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DECLARA DE UTILIDADE
PÚBLICA MLINICIPAL A

“ASSOCIAÇÃO RESOLVI MUDAR”.

Senhor Presidente

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Art. 4º Fica, por esta lei, declarada de Utilidade Pública Municipal a “Associação
Resolvi Mudar”, com sede neste município.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

aSala das Sessões, 30 de Aude de 2019

JUSTIFICATIVA EM ANEXO.
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ATA DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO .- RESOLVI MUDAR

Aos 20(vinte) dias do mês de junho do ano de 2.018, às 13:30 horas,

reuniram-se, na Rua João Penteado no. 499 — na cidade de Ribeirão Preto —

estado de São Paulo, mediante: competente convocação em jomai de grande

circulação e divulgação nos meios de comunicação, os interessados a seguir
relacionados. Os membros presentes, escolheram, por aclamação, para presieiir

os trabalhos, a Sta. Paula Domenichelli de Souza e, para segretariar os trabalhos,

a Sra. Roberia Tedesco Meto de Oliveira. Em seguida, a Presidente declarou

aberios os trabalhos e apresentou a pauta de reunião, contendo es seguínies
assuntos: 1º) discussão e aprovação do escopo dos trabalhos a serem
desenvolvidos pela associação RESOLVI MUDAR; 2º) Discussão e aprovação do

Estatuto Social da Associação RESOLVI MUDAR, 3º) escolha dos membros que
integrarão-os órgãos internos da instituição e 4º) designação de sede provisória da

associação. Em seguida, após discussões, debates e o convencimento acerca da
necessidade de criação da instituição, passou a tedação e discussão do estatuto

apresentado e, após ter sido colocado em votação, foi aprovado por unanimidade,

com à seguinte redação: ESTATUTO SOCIAL - RESOLY! MUDAR -
Capitulo Primeiro - Denominação, Natureza e Duração » Art. 1º - À instituição

que se organiza de acordo com estos Estatutos denomina-se - “RESOLVI

MUDAR”e agui passará a ser designada simplesmente “MSTITUIÇÃO ari m - A

“INSTITUIÇÃO” é uma fundação privada, sem fins lucrativos, que nasce da
iniciativa particular de cidadãos comuns e que 5& regerá nelas nona
consignadas nestas Estatutos e pela legislação em vigorArt, 3A INSTITUIÇÃO”

terá duração indefinida (prazo indeterminado), enquanto perdurarem e aubsistirem

os objetivos que dão origem à sua criação Capítulo Segundo, Objetivo,
Domicílio e Patrimônio, Art. 4 - A “INSTITUIÇÃO” tem. primordisimente, O

objetivo de promover O SER HUMANO, sua dignidade, em todos os aspectos €

formas.e defesa de seus interesses, desde a concepção até a marte, assim como
prestar assistência, no âmbito social, educacional, cultural, tudo em consonância

com o MEIO AMBIENTE e seu desenvolvimento sustentável, enfim, uma

instituição que se pauta pela promoção da ética, da cidadania, da democracia e
dos direitos humanos, destacando-se: a). 0 combate às diferenças, desigualdades

e injustiças sociais, promovendo medidas concretas s abjetivas,
independentemente da condição social, cultural, racial, idade, crença e qualquer

cutro óbice, atraves do diálogo & das médidas pertinentesib). a reunião do maior
número de colabóradores e voluntários, das mais diversas áreas para ações
objetivas nas áreas da: saúde, assistência médica, odontológica, fisioterápica,
jurídica, do desporto, enfim, todas as áreas conhecidas & possíveis, a fim de

preservar a saúde e os direitos fundamentais da pessoa humana, DO seu
desenvolvimento sadio e, também, do meio ambiente;c). propiciar todos os meios
necessários e indispensáveis para o desenvolvimento da pessoa junio ao seu
familiar, buscando méios de colocação no mercado de trabalho, propondo políticas

públicas, a fim de que se tome seja efetivamente uma instittição seguia.
produtiva, com acesso a educação de qualidade e formação profissional, capaz

Ae prover os recursos necessários e indispensáveis para a sobrevivência para a
Ed
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sabrevivência::d). defender, promover, suscitar politicas públicas em defesa dos

excluídos, marginalizados € perseguidos; eo incessante combais à fome e &

miséria, em todas, 38 suas formas. promovendo & inceniivando à formação de

grupos de pessoas pata atividades como exploração de áreas (hora comunitária,

ctiação de animais para consumo, oficinas para confecção de objetos. mensios,

artesanatos, enfim. trabalhos manuais); Dia celebração de convênios. acordos,

contratos, com instituições nadlonais e internacionais, que valorizem, respeitera &

garantam as condições fundamentais de vida e de. seu desenvolvimento & do meio

ambiente(9). promoção de cursos, palestras, enconitos, seminários. formações.

reuniões, Stl.. vigando a conscientização 2 valorização da VIDA HUMANA e do

meio ambiente e Sta preservação: th). promoção, conscientização € incentivo 25

crianças e jovens, & Em de que 2 convivência possa Se gar de maneira harmônica €

gordial, promovendo a pultura de dialogo e de tolerância em combate a todas as formas

de violência; D. combater todas as formas. e maneiras de exploração. seja de

trabalho Gnfantil, principalmente). sexual, denunciando e propondo medidas fegais

contra seus infratores ;jacolhes, orientar, tratar. promover políticas públicas

direcionadas à todos os tipos de dependentes fquimicos, cirogas sintéticas. eic),

inclusive recolocação no mercado de trabalho e teadapia ão familias,

kj arrecadação, armazenamento & distribuição de alimentos, vestuários. utensiãos,

mudas de plantas, enfim tudo o gue for possível para minimizar os efeitos da

pobreza, da miséria e da degradação do meio ambientes 8. administrar, promaver au

coordenar, direta ou mediante terceirização. eventos de natureza sogial, cultural ou

artística, bem como atividades de cunho científico ou educasionalr). apoiar, adreinistar,

incentivar e manter parcerias com instituições afins; nj. todas as quiras atividades

compativeis com & escopo da INSTITUIÇÃO”, Art. 5. Para alíngir os fins 2 que se

propõe a “NSTITUIÇÃO” poderá receber doações nacionais. ut estrangeiras, tanto de

pessoas particulares como jurídicas tprivadas ou públicas). adquirir, possuir. adeninistrar

eipu alienar, & qualquer utulo, toda espécie de obrigações & bens, múveis OU! imúueis.

enfim, praticar todos os atos jurídicos necessários para methor atingir seus objetivos. Art.

G-A “ANSTITUIÇÃO! terá suê sede na cidade de Bibeirão Preto, sito nº qua Dr WMilsom

José de Melto DO. 25, Planalto Verde, CEP44055-540, Estado de São Paulo - Brasi e

poderá criar outros núcleos, agências ou representações, bem como parúeipar de outras

entidades congêneres em-qualquer lugar do Temitório Nagional eb estrangeiro à artéria

do Conselho Diretor. Amt. 7-0 Patsimônio da “INSTITUIÇÃO” será constituído

conforme art.5º.Supra, além de contribuições espontâneas OU aruitradas, legados,

subvenções, convênios, acordos, ajustes € outros meios «ue permitam

iioitamente & execução de suas atividades. Capítulo Tergeiro- Do quadro Social

SEÇÃO | —
CONSTITUIÇÃO firt. 3-Serão admitidos nO quadro social da

“INSTITUIÇÃO” pessoas feicas e jurídicas comprometidas com & área de aluação

da mesma (art. 4º) e que demonstrem carisma, imoral e ética Parágrafo1-0
associados serão enquadrados nas seguintes categorias: a). FUNDADORES - 08

que assinarem & presente ata de fundação, bLEFETIVOS- todos os fundadores

e aqueles a quem forem conferidos tal titulo; O. CONTRIBUINTES - todos os que

contibuirem regularmente . para a manutenção & desenvolvimento da

“INSTITUIÇÃO”; ); HONORÁRIOS - pessoas fisicas ou jurídicas que. estranhos

ao quadro social, tenham

—
prestado relevantes serviços à METITUIÇÃOS

desde que aprovados, pela Assembleia Geral. Art. $- O membros do

quadro social,
da st asia que integram. não
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respondem, nem mesmo subsidiariamente, celas obrigações sociais e poderão
renunciar à sua condição de membro mediante pedido escrito à Elretoria
Executiva. Artio” — Os membros não terão direito a percepção de bônus, lucros
ou qualquer outra vantagem, mesmo no exercício de cargo de direção. SEÇÃO H

— Dos Direitos e Deveres dos Sócios Art. 11 - São direitos dos membros de
qualquer cafegoria: a). comparecer as Assembleias gerais, para discutir e votar os
assuntos da ordem do dia, bem como propor medidas que juigar úteis &

“INSTITUIÇÃO”; b). propor à Diretoria Executiva a admissão de novos sócios; cj.
retirar-se da “INSTITUIÇÃO”, quando assim desejar, através de requerimento
formal junto à Diretoria Executiva: 0). fiscalizar a gestão das atividades da
“INSTITUIÇÃO”. Art. 12 - São deveres dos sócios: a). cumprir e fazer cumprir o
Estátutó e o regimento da “INSTITUIÇÃO”, b). acatar as resoluções ca
Assembleia Geral ou da Ditetoria Executiva e parivipar das comissões
especialmente criadas; c). aceitar qualquer cargo para o qual seja regularmente
eleito, nomeado ou designado pela Diretoria Executiva: dj. salisfazer,
pontualmente, à contribuição social. SEÇÃO ih — da exclusão dos sócios Art. 13
» À exclusão de sócio é da competência do Conselho, por proposta da Diretoria
Executiva, cabendo, da decisão, recurso à Assembleia Geral, sem efeito
suspensivo, principalmente nos seguintes casos: | - Violação do estatuto sociali
- Ditâmação, comentários depreciativos, ofensivos e descabidos da
“INSTITUIÇÃO”, de seus membros oy de seus associados; Il — Atividades
contrárias ás decisões das Assembleias Gerais; |V — Desvio dos bons costumes
ou condutas duvidosas, mediante a práfica de atos illcitos, imorais ou anfiéticos; Y
-— Falta de pagamento das contribuições, de três parcelas consecutivas: Parágrafo
Primeiro — Definida a justa causa, o associado será formalmente. notificado dos
fatos a ele imputados, facultando-se o oferecimento de defesa, de 20 (vinte) dias,
a contar do recebimento da notificação, facultando-se a produção de provas.
Parágrafo. Segundo — Instruído o procedimento, caberá a Diretoria Executiva
decidir, por maioria simples de voto. Parágrafo Terceiro — Aplicada a pena de
exclusão, caberá ao associado manifestar sta intenção de recorrer a Assembleia
Geral, no prazo de 20 (vinte) dias que, designada para esse fim, defiberará em
última instância. Parágrafo Quarto - Mantida a decisão, não terá o associado
direito a qualquer indenização, ressarcimento de custas, despesas, nem mesmo
“compensação” de quaisquer naturezas, seja a que fítulo for. Parágrafo Quinto —

O associado excluído por inadimplência poderá, uma vez. negociado seu dénito,
ser readimitido no quadro da “INSTITUIÇÃO”, Seção IV - Das Penalidades Art.
14 — 4s penas serão aplicadas pela Diretoria Executiva o poderão ser assim
consideradas: | - Advertência por. esstito; Il - Suspensão de 36 (tinta) ou mais
dias, no limite de um ano, de acordo com a gravidade da infração: lil - Eliminação
do quadro sacial, Capítulo Quarto Dos Órgãos e da Administração Art. 15 - A
administração da “INSTITUIÇÃO” será exercida pela Assembleia Geral, pelo
Conselho Fiscal e pela Diretoria Executiva. Parágrafo Primeiro - À Assembleia
Gera! será constituída pelos sócios efetivos e contribuintes. Parágrato Segundo -
O Conselho Fiscal será constituido de três membros, nomeados denire os sócios
efetivos. Parágrafo Terceiro - A Diretoria Executiva será eleita e constituída

entre 05 sócios efetivos. SEÇÃO - DAS ASSEMBLEIAS GERAIS Art. 38 - A
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interesse social, conforme paula da convocação Art, 17-A Assembleia Geral
teonir-se-á ordinariamente, uma vez por ano, com o fim específico de tomada des
contas da Diretoria Executiva, exame s discussão do balançoAr dG-A
Assembleia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, por convocação de 1/5 (um
quinto) dos sócios efelivos.Art. 19-As Assembleias serão convocadas através de
editais publicados na. sede da “INSTITUIÇÃO” ou ouiros meios que se possa
comprovar a publicação.-Para alteração do estatuto socialiarl 44) ou
destituição de administradores(art, 37) a convocação deverá ser especialmente
para aludidos fins.Parágrafo Primeiro-Quando por publicação, esta se dará duas
vezes, a úllima delas com no minimo 5 (cinco) dias de antecedência da realização da
Assembleia. Parágrafo Segundo - Da convocação constará dia, hora e local da
realização da Assembleia e a pauta dos trabalhos. Art. zt-As Assembleias Gerais
serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de no minimo um
quário dos sécios com direito a voto, e com qualquer número de sócios, er
segunda convocação, 30 minutos após. Art. 21 -As deliberações nas Assermbisias
Gerais serão tomadas. pela maioria simples dos volos dos presentes. salvo
quando os Estatutos exigirem “quorum” qualificado. Art. 22-Cada sócio terá direito
a-voto. Parágrafo único-O sócio poderá fazer-se representar nas Assembleias por
procurador especialmente constituído, desde que também sócio. SEÇÃO | - DO
CONSELHO FISCAL. Art: 23 — São funções do Conselho Fiscal: |- fiscalizar a
gestão econômica financeira da “INSTITUIÇÃO”, examinar suas contas, balanços
e documentos, e emitir parecer que será encaminhado a Assembleia Geral s
Diretoria Executiva:  - emitir parecer prévio -e justificado para alienação, onsração
ou aquisição de bens e direitos, para deliberação; il! - opinar sobre o orçamento,
sobre. programas ou projetos relativos às suas atividades, sob « aspecto de sua
viabilidade econômico — financeira: |V — Informar aos demais membros eventuais
irregularidades da administração no desempenho de suas airibuições, para as
medidas pertinentes.Art. 24-45 decisões e deliberações do Conselho Fiscal
deverão constar em ataiSEÇÃO IHI-DA DIRETORIA EXECUTIVA Art. 25- A Diretoria
Executiva será composta por: 01 (um) Presidente e seu Vice-Presidente, Ot (um)
1º Secretario e 01 (um) 2º Secretário; 01 (um) 1º Tesoureiro Parágrafo Único - o
Presidente e Vice-Presidente eleitos escolherão os outros membros da Diretoria
Executiva, livremente, deniré os sócios efetivos. Art. 25 -A estolha inicial dos
membros-da Diretoria Executiva será feita, para o periedo de 03 iirês) anos, contados a
parir do registro destes Estatutos em Cartório:Parágrafo Priméiro -A indicação de
qualquer pessoa para a Diretoria Executiva da instituição dependerá de avaliação previa
quanto-a conduta do indicado, seu comprometimento com a “INSTITUIÇÃO” e devera ser
aprovado por Assembleia Geral especifica. Parágrafo Segundo -A ausência de
membros a-03 (três) reuniões consecutivas da Diretoria Executiva, sem justa
Causa, será considerada desistência tácita de permanecer na Diretoria Executiva,
autorizando assim sua substituição por outra pessoa, que será indicada pelo
Presidente. Art. 27-0s membros da Ditetoria Executiva poderão ser reeleitos uma
única-vez para a mesma função. Art. 28 -Ao Presidente compete: à) representar a
“INSTITUIÇÃO” ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo
delegar poderes. desde que a outro Diretor e com incumbências especificas; b).
convocar às reuniões dasla do Conselho e da Diretoria Executiva, S
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findo, o balanço e a proposta orçamentária). assinar com o Tesotreiro os
balancetes e os balanços anuais;e). autorizar a efetivação das despesas e res!
las ele próprio, quando urgentes, prestando contas. posteriormente, aos demais
Diretores:f), emitir cheques. ordens de pagamento e outros tíluios, assim como
abrir e movimentar contas bancárias e outras formas da depósitos e retiradas, er»
cóniunto com o Tesoureiro, Art. 28 - Compete ao Vice-Presidente substituir o
Presidente.em suas faltas e impedimentos e auxiliar o Presidente no desempenho
das suas alividades. específicas. Art. 30 - Compete ao Secretário. al. secretariar
às reuniões e redigir as competentes atas; 9). publicar todas as notícias das
atividades da entidade, c). atender às correspondências; d), preparar e manier
atualizado o fichário dos associados; e). convecar, por ordem do Presidente, as

Assembleias Gerais e as reuniões da Diretoria Executiva, 9. substituir q Vice-
Presidente em caso de ausência deste. Art, 27 - Compote ao 2º Secretário auxiliar
o 9 Secretário e substituilo em suas ausências. Art 32 - Compete ao 1
Tesolreiro: a). arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas
de qualquer tipo, donativos em dinheiro ou espécie, mantendo atualizada a
ascrituração: b). pagar todas as contas de sua competência, com as ressalvas
previstas neste Estatuto, c). preparar os relatórios anuais e demonstra
financeiras a serem apresentadas peia Diretoria Executiva à Assembleia Gerat dj
controlar e preservar o património da “INSTITUIÇÃO” Capítulo Quinto SEÇÃO 1»
DO PROCESSO ELEITORAL Art 33 - Todos os sócios efetivos poderão
inscrever-se para ocupar os cargos diretivos da “INSTITUIÇÃO”, desde que,
rigorosamente em dia com suas cbrigações estatutárias. Art. 34 — Havendo
intenção de dois ou mais sócios de concorrerem à presidência da Diretoria
Executiva, deverá ser apresentada chapa (com nome do Presidente e Vive) e, se
possível, a indicação dos demais membros que irão compor a Diretoria para a
realização de eleições. Art. 35 - O processo eleitoral ccormerá no segundo
semestre do ano gue antecede o encerramento do mandato, cabendo a
Assembleia Geral, especificamente designada para esse (tm, determinaras regras
e.aritérios a serem observados para o processo eletivo (prazos, impugnações,
etc). Art, 36 — Nenhum associado é obrigado a assumir funções e/ou concorrer a
cargos, se não for de seu interesse, Sendo vedada qualquer forma e/ou tipo de
imposição.Seção Il - DA PERDA DO MANDATO Art. 37 — Aperda da qualidade
de membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal será decidida pela
Assembleia Geral, em casos de justa causa, quando comprovado: | - Maiservação
ou difanidação do patrimônio socialil - Grave viblação estatulária ou do
ordenamento jurídico vigente que torne insustentável a manutenção da lunção
eiou cargo;!l! — Abandono do cargo, assim considerada a ausência injustificada
em 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas, sem expressa comunicação dos
motivos da ausência, junto a Secretaria da “INSTITUIÇÃOIV — Aceitação de
cargo e/ou função incompativel com o exercício do cargo que exerce na
Associação:V -- Conduta duvidosa e que possa afetar a imagem e conceito da
ANSTITUIÇÃO Parágrafo Primeiro - Decidida a justa causa, o Diretor ou
Consalheiro será notificado formalmente sobre os jatos que lhe são imputados,
sendo-lhe facultado o prazo de 20 (vinte) dias para apresentação de defesa e

(produção de provas, à contar da data do recebimento da notificação. Parágrafo
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Extraordinária, convocada especificamente para esse fim e que deliberars,
ouórum de 2/3 (dois terços) de seus membros em primeira chamada e,
maioria absolula, com qualquer número de membros, em segunda chamada,
garantindo-se o direito à ampla defesa e ao contraditório, Capítulo. sexto SEÇÃO

1- DO EXERCÍCIO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO Art. 38 - O exercicio

financeiro da Fundação coincidirá com o ano civil, Art. 39 - A prestação anual de

contas será submetida a Assembleia Geral, até o dia 30 itrinta) de março de cada

ano, com base nos demonstrativos contábeis encerrados em 31 de dezamino
do ano anterior. Parágrafo Primeiro - A prestação anual de conlas ca
“INSTITUIÇÃO” será realizada com ebservância dos Princípios Fundamentais &

das Normas Brasileiras de Contabilidade e conterá, entre outros, os seguinte
elementos: | - relatório circunstanciado de atividades: il - balanço pairimanial, di

- demonstração do resultado. do estercício: 1V - demonstração des origens e

aplicações de recursos;V - quadro comparativo ente a despesa fixada &

realizada: VI - parecer do Conselho Fiscal. Parágrafo Segundo - Apreciada pela
Assembleia Ordinária, a prestação de contas será aprovada ou rejeitada, com es
providencias legais, se for o caso. Art. ao - A Diretoria Executiva dará publicidade,

por qualquer meio eficaz, do relatório de atividades das demonstrações financeiras

da “INSTITUIÇÃO”, inclusive as certidões negativas de débitos junio ao. |NSS e ao
ESTS, colocando-os à disposição de qualquer interessado para exerme Art 4º -

Dos resultados liquidos provenientes das atividades da “INSTITUIÇÃO” emca
exercício, parte será lançada em seu Fundo Paxrimonial, e parie será utilizada

para as atividades do exercicio seguinte. Capítulo Sétimo. DO PESSOAL Art, 44 -

O pessoal (Recursos Humanos) da “INSTITUIÇÃO” será admitido seb o reg
da Consolidação das Leis do Trabalho, complementada por normas internas.
DISPOSIÇÕES GERAIS Art 43 - Os riembros da Direioria Executiva

permanecerão no exercício das suas funções mesmo depois de expirado o seu
mandato, até a posse dos respectivos substitutos. Art. 44 - A Altoração desies
Estatutos dependerá de aprovação por 2/3 tlois terços) dos membros do

Conselho, não podendo, contudo, desviar ou contarier a fnalidade da
“INSTITUIÇÃO” (vide art. 19). Art. 45-A “INSTITUIÇÃO” só poderá ser extinta por

deliberação de Assembleia Geral, espécialmente convocada para esse fim. Art. 45

-No caso de dissolução da “INSTITUIÇÃO”, tados os seus bens serão destinados

a uma obra congênere-e, na medida-do possivel, indicada pela maioria da diretoria

executiva, ainda que não mais atuante, Art. 47 » Os casos omissos e não

previstos neste Estatulo serão resolvidos por decisão de, no minimo, 2/3 44

terços) dos membros do, Conselho, Passou-se, em seguida, aó item seguinte
pauta, em que foram escolhidos, por unanimidade de votos. os membros é

Dirtoria Executiva, para q primeiro mandato de três anos a saber: Preside
Paula Domenichelli de- Souza, Vice-Presidente Ricardo Floriano da Silva, Prim

Tesoureira Luciana Angélica Domenichelli Almeida e Primeira Secretária Robert

Tedesco Melo de Oliveira e Segunda Secretária Larissa de Souza Ectmidte pa
o Conselho Fiscal, os seguintes membros: Maurício Floriano da Siva, Patr

Brigato e Ivanete de Lourdes da silva, Portim, definiu-se que a sede provisória 1

associação será no seguinte endereço: Dr, Wilsom José de Mello no, 95, Planaãio

erde, CEP 14056-540, Estado de São Paulo — Brasil. Nada maís havendo, 4

Presinestuno teniidedento
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anicerrada a reunião, da quai eu, Roberta Tedesco Melo de Oliveira, secretária aq
doc de reunião, lavrei a presente ata, que foi lida, achada conforme e fimada portodos os presentes abaixo relacionados, para encaminhamento 208 registros de
praxe. Ribeirão Preto, 20 de junho de 2.016. esPe NO.fa
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ESTATUTO SOCIAL - RESOLVI MUDAR

Capítulo Primeiro

Denominação, Natureza é Duração

Art. 1º-A instituição que se organiza de acordo com estes Estatutos denomina-se
- “RESOLVI MUDAR” e aqui passará a ser designada simplesmente
“YNSTITUIÇÃO”.

Art 2º» A “INSTITUIÇÃO” é uma fundação privada, sem fins lucrativos, que nasce
da iniciativa particular de cidadãos comuns e que se regerá pelas nermas
consignadas nestes Estatutos « pela legislação em vigor.

Art. 3 A “INSTITUIÇÃO” terá duração indefinida (prazo indeterminado), enquanto
perdurarem e subsistirem os objetivos que dão origem à sua criação.

Capítulo Segundo

Objetivo, Domicilio e Patrimônio

Art, 4º - A “INSTITUIÇÃO” tem, primordialmente, o objetivo de promover O SER
HUMANO, sua dignidade, em todos os aspectos = formas e defesa de seus
interesses, desde a concepção até a morte, assim como prestar assistência, no
âmbito social, educacional, cultural, tudo em consenância com o MEIO
AMBIENTE e seu desenvolvimento. sustentável, enfim, uma (nsiiluição que se
pauta: pela promoção da ética, da cidadania, da democracia e dos direitos
humanos, destacando-se: .

a). o combate às diferenças, desigualdades e injustiças sociais, promovendo
medidas concretas e objetivas, independentemente da condição social, cultural,
tacial, idade, crença e qualquer qutro óbice, afravés de diglogo e das medidas
pertinentes;

b). à reunião do maior número de colaboradores e voluntários, das mais diversas
áreas para ações objetivas nas áreas da: saúde, assistência inédica, odontológica,
fisioterápica, juridica, do desporto, enfim, todas as áreas conhecidas « possíveis, a
fim de preservar a saúde e os direitos fundamentais da pessoa humana, o seu
desenvolvimento sadio e, também, do meio ambiente;

€). propiciar todos os. meios necessários e indispensáveis para o desenvolvimento
da pessoa junto ao seu familiar, buscando meios de colocação no mercado de

(fArabalho, propondo políficas públicas, a fim de que se torne seja efetivamente uma
institui ão. escutanin. somaegaso a educação de qualidade e formação
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profissional, capaz de prover os recursos necessários e indispensáveis para &

sobrevivência;

d). defender, promover, suscitar políicas públicas em defesa dos excluidos,
marginalizados: e perseguidos:

e; & incessante combate à fome e a miséria, em todas as suas formas,
promovendo e incentivando a formação de grupos de pessoas para atividades
como exploração de áreas (horta comunitária, criação de animais para consumo,
oficinas para confecção de objetos, utensílios, artesanatos, enfim, trabalhos
manuais),

j. a celebração de convênios, acordos, contratos, com instituições nacionais &

internacionais, que valorizem, respeitem e garantam as condições fursiamentais
de vida e-de-seu desenvolvimento e do meio ambiente;

8). promoção de cursos, palestras, encontros, seminádios, formações, reuniões,
etc. visando a conscientização e a valorização da VIDA HUMANA & do meio
ambiente e sua preservação:

&). promoção, conscientização e incentivo às crianças e jovens, a fim de que a
convivência possa se dar-de maneira harmônica e cordial, promovendo a cultura
do diftogo e-da tolerância em combate a todas as formas de viciência:

d. combater todas as formas e maneiras de expiração, seja de trabalho (infantil.
principalmente), sexual, denunciando e propondo medidas legais contra seus
inftatores;

|). acolher, orientar, tratar, promover políticas públicas direcionadas a todos os
tipos de dependentes (químicos, drogas sintéticas, etc), inclusive recolecação no
mercado de trabalho e readaptação familiar,

k). arrecadação, armazenamento e distribuição de alimentos, vesiuários,
utensfiios, mudas de plantas, enfim tudo o que for possivel para minimizar os
efeitos da pobreza, da miséria e da degradação do meio ambiente;

D. administrar, promover ou coordenar, direta ou mediante terceirização, eventos
de natureza social, cultural ou artística, bem como atividades de cunho cientifico
ou educacional;

m). apoiar, administrar, incentivar e manter parcerias com insfituições afins;

n). todas as outras atividades compatíveis com o escopo da “INSTITUIÇÃO”,
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Art. 5 - Para atingir os fins a que se propõe a “INSTITUIÇÃO poderá receber
doações nacionais ou estrangeiras, tanto de pessoas parúculares como jurídicas
(privadas ou públicas); adquirir, possuir, administrar e/ou alienar, a qualquer túluio,
toda Espécie de obrigações e bens, móveis ou imóveis, enfim, praticar todos os
atos jurídicos necessários pata melhor atingir seus objetivos.

Art. 6º - A INSTITUIÇÃO” terá sua sede na cidade de Ribeirão Preto, sito na rua
Dr. Wilsom Jose de Mello no. 95, Planalto Verde. CEP 14056-840, Estado de
São Paulo - Brasil e poderá criar outros núcleos, agências ou representações.
bem como pariicipar de outras entidades congêneres em qualquer lugar do
Território Nacional e.no estrangeiro a critério do Conselho Administrativo,

Art. 7 - O Patrimônio da “INSTITUIÇÃO” será constituído conferme art. 5º, Supra,
além de contribuições espontâneas ou arbiiradas, legados, subvenções,
convênios, acordos, ajustes & outros meios que permitam lictamente a exceução
de suas atividades.

Capitulo Terceiro

Do-quadro Social

SEÇÃO ! - CONSTITUIÇÃO

Art. 8 - Serão admitidos ne quadro sociat da "INSTITUIÇÃO" pessoas físicas é
jurídicas comprometidas com a causa da insfiluíção (ari. 4º) e que demonsirem
carisma, princípios éticos e morais.

Parágrafo 1º - Os associados serão enquadrados nas seguintes categorias:

a). FUNDADORES - os que assinarem a presente ata de fundação;
bj. EFETIVOS- todos as fundadores e agueles a querm forem conferidos fal Hfiuio.

cj. CONTRIBUINTES - todos os que contribuirem regularmente para a
manutenção e desenvolvimento da INSTITUIÇÃO”;

dj. HONORÁRIOS - pessoas fisicas ou jurídicas que, estranhos ao quadro social,
tenham prestado. relevantes serviços à “INSTITUIÇÃO”, desde que aprovados
pela Assembleia Geral.

Art. 9º - Os membros do quanto social, independeniemente da categoria que
integram, não respondem, nem mesmo. subsidiariamente, pelas obriga
gociais é poderão renunciar à sua condição de membro mediante pedido escrito &

Diretoria Executiva.

det 40º — Os membros não Jerão direito a percepção de bânus, lucros ot
autra vantagem, mesmo nd exgrcicigde cargo de direção.
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SEÇÃO Ii - Dos Direitos e Deveres dos Sócios

Art. 11 - São direitos dos membros da qualquer categoria:

a). comparecer as Assembleias gerais, para discutir e votar os assuntos da ordem
de dia, bem.como própor medidas que julgar úteis à INSTITUIÇÃO”:

b). propor à Diretoria Executiva a admissão de novos sócios,

e). ralirarse da INSTITUIÇÃO”, quando assim desejar, através de requerimento
formal junto à Diretoria Executiva;

q). fiscalizar a gestão das atividades da “INSTITUIÇÃO”.

Art, 12 - São deveres dos sócios:

a). curnprir e fazer cumprir o Estatuto e o regimento da “INSTITUIÇÃO”,

bj. acatar as resoluções da Assembleia Geral ou da Diretoria Executiva e
participar das comissões especialmente criadas;

c). aceitar qualquer cargo para o qual seja: regularmente eleito, nomeado ou
designado pela Diretoria Executiva;

d). satisfazer. pontualmente, à contribuição social.

SEÇÃO Hi- da exclusão dos sócios

At, 13 - A exclusão de sócio é da competência do Consaitio, por proposta da
Diretoria Executiva, cabendo, da decisão, recurso à Assembígia Geral, sem efeito
suspensivo, principalmente nos seguintes casos:

t- Violação do estatuto social;
I — Difamação, comentários depreciativos, ofensivos e descabidos da
“INSTITUIÇÃO”, de seus membros ou-de seus associados:
Ill = Atividades contrárias ás decisões das Assembleias Gerais;
IV — Desvio dos bons costumes ou condutas duvidosas, mediante a prática de
atos ilícitos, imorais ou anfiéticos:
V- Falta de pagamento das contribuições, de três parcelas consecutivas:

Parágrafo Primeiro — Definida a justa causa, U associado será formalmente
notificado dos fatos a ele imputados, facultando-se o oferecimento de defesa, de

deprovas.
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Parágrafo Segundo — instruído o procedimento, caberá a Diretoria Executiva
decidir, por Maioria simples de voto.

Parágrafo Terceiro - Aplicada a pena de exclusão, caberá ao associado
manifestar sua intenção de recorrer a Assembleia Geral, no prazo de 26 (vinte)
dias que, designada para esse fim, deliberará em última instância.

Parágrafo Quarto —- Maniida a decisão, não terá o associado direito a qualquer
indenização, ressarcimento de custas, despesas, nem mesmo “compensação” de
quaisquer naturezas, seja a que titulo for.

Parágrafo Quinto — O associado excluido por inadimplência poderá, uma vez
negociado seu débito, ser readmitido no quadro da “INSTITUIÇÃO”.

Seção IV « Das Penalidades

Art. 14. As penas serão aplicadas pela Diretoria Execuliva e poderão ser assfrr
consideradas:

1 Advertência por escrito;
11- Suspensão de 30 (trinta) ou mais dias, no limite de um ano, de acordo com a
gravidade da infração;
1 — Eliminação de quadro social.

Capítulo Quarto

Dos Órgãos e da Administração

Art. 45. - À administração da INSTITUIÇÃO” será exercida pela Assembleia
Geral, pelo Conselho:Fiscal e pela Diretoria Executiva.

Parágrafo Primeiro - À Assembleia Geral será constituída pelos súcios efetivos e
contribuintes.

Parágrafo Segundo - O Conselho Fiscal será constituído de três membros,
nomeados dentre os-sócios efetivos.

Parágrafo Terceiro — A Diretoria Execuiiva será eleita e constituída dentre os EM

sócios efetivos.
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Art. 46 - À Assembleia Geral é a reunião dos sócios para deliberação sabre
matéria do interesse social, conforme pauta da convocação.

art. 17 - À Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente. uma vez por ano, com o
fim específico de tomada das contas da Diretoria Executiva, exame e discussão do
balanço,

Art. 48. - A Assembleia Geral reunit-se-á, exireordinariamente, por convocação de

5 (um quinto) dos sócios efetivos.

Art. 19:- As Assembleias serão convocadas através de editais publicados na sede
da INSTITUIÇÃO” ou ouíros meios que.se possa comprovar a publicação. Para
alteração do estatuto social (art. 44) ou destituição de administradores (art.
37) a convocação deverá ser especialmente para aludidos fir's.

Parágrafo Primeiro - Quando por publicação, esta se dará duas vezes, a última
delas com no minimo 5 (cinco) dias de antecedência da realização da Assembleia.

Parágrafo Segundo -Da convocação constará dia, hora e loca! da realização da
Assembleia e a pauta dos trabalhos.

Art. 20 - As Assembleias Gerais serão instaladas, emprimeira convocação, com a
presença de-no minimo um quarto dos sócios com direito a voto, e com qualquer
número de-sócios, em segunda convocação, 30 minutos após.

Art. 21 -As deliberações nas Assembleias Gerais serão tomadas pela maiúria
simples dos volos dos presentes, sao quando os Estatutos exigirem “quorum”
qualificado,

Art, 22 - Cada sócio terá direito a-voto.

Parágrafo único - O sócio poderá fazer-se representar nas Assembleias por
procurador especialmente consiltuido, desde que também sócio.

SEÇÃOll. DO CONSELHO FISCAL

Art. 23 — São funções do Coriselho Fiscal:

examinar aaDE
t - fiscalizar a gestão econômica financeira da INSTITUIÇÃO”,
contas, balanços e documentos, e esmitif parecer que será encaminhado a Assembleia
Geral e Diretoria Executiva;

H-- emitir parecer prévio e justificado para alienação, oneração ou aquisição de bens &

direitos, para defiberação:

HE — opinar sobre o orçamento;
A atividades, sob o aspecto de suaivial
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tv — Informar aos demais membros eventuais irregularidades da administração no
desempenho de suas atribuições, para as medidas pertinentes,

Art, 24 - As decisões e deliberações do Conselho Fiscal deverão constar em ata.

SEÇÃO ll - DA DIRETORIA EXEQUTIVA

Art, 25 - A Diretoria Executiva será composta por.

- 91 (um) Presidente e seu Vice-Presidente,
- 4 (um) 1º Secretário e O1 tum) 2º Secretário
-- 04 (um) T Tesoureiro

Parágrafo Único - o Presidente e Vice-Presidente eleitos escolherão os outros
membros da Diretoria Executiva, livremente, dentre os súcios efativos.

Art. 28 - A escolha inicial dos membros da Diratoria Executiva sera
periodo de 03 (três) anos, coniados a parir do registro destes E
Cartório.

Parágrafo Primeiro - A indicação de qualquer pessoa para a Direto
da instituição dependerã de avaliação previa quanto a conduta do indicado, seu
comprometimento com a “INSTITUIÇÃO” e deverá ser aprovado por Assembleia
Geral específica.

Parágrafo Segundo - A ausência de membros a 03 (lrês) reuniões consecutivas
da Diretoria Executiva, sem justa causa, será considerada desistência tácita de
permanecer ria Diretoria Executiva, autorizando assim sua substituição por ouira
pessoa, que será indicada pelo Presidente.

Art. 27 - Os membros da Diretoria Executiva poderão ser reeleitos uma única vez
para a mesma função.

Art. 28 - Ao Presidente compete:

aj. representar a INSTITUIÇÃO ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, podendo delegar poderes desde que a outro Diretor e com
incumbências específicas; d
d). convocaras teuniões das Assembleias, do Conselho e da Diretoria Executiva:

c). presidir as Assembleias Gerais, apresentando & Ordinária o relatório do
exercício findo, o balanço e a proposta orçamentária;

4 «). assinar com o Tesoureiro os balancefés eos balanços antais,
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e): autorizar a efetivação das despesas e realizá-las ele próprio, quando urgentes,prestando contas, postedormente, aos demais Diretores;

f). emitir cheques, ordens de pagamento e outros titulos, assim como abrir &
movimentar contas bancárias e ouítas formas de depósitos e retiradas, emsenjunto com o Tesoureiro.

Art, 29 - Compete ao Vice-Presidente subsfituir 0 Presidente em suas faltas eimpedimentos e auxiliar o Presidente no desempenho das suas atividades
específicas.

Art. 30 - Compete ao Secretário:

a). secretariar as reuniões e redigir as competentes atas:

bj. publicar todas as notícias das atividades da entidade:

c). atender às correspondências;

d). preparar e manter atualizado o fichário dos associados;

e). convocar, por ordem do Presidente, as Assembleias Gerais e as reuniões daDiretoria Executiva;

8. substituir o Vice-Presidente em caso de ausência deste.

Art. 31 - Compete ao 2º Secretário auéiliar o 1º Secretário e substituto em suasausências.

Art. 32 « Compete ao 1º Tesóurairo:

a), atrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas de qualquer
tipo, donativos em dinheiro ou espécie, mantendo atualizada a escrituração:

b). pagar todas as contas de sua competência, com as ressalvas previstas neste
Estatuto;

ch prepafár os relatórios anuais s demonsirações financeiras a seremapresentadas pela Diretoria Executiva à Assembleia Geral:

e). controlar e preservar o patrimônio da INSTITUIÇÃO”

Capitulo Quinto
a,SEÇÃO 1 Dog OGESSO ELEITORAL.
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Art. 33. « Todos os sócios efetivos poderão inscrever-se para ocupar os cargos
diretivos. da “INSTITUIÇÃO”, desde que, rigorosamente em dia com suas
obrigações estatutárias.

Art. 34 — Havendo intenção de dois ou mais sócios de concorrerem à presidência
da Diretoria Executiva, deverá ser apresentada chapa (corr nome do Presidente o
Vice) e, se possivel, a indicação dos demais membros que irão compor a Diretoria
para a realização de eleições.

Art. 35 — O processo eleitoral ocorrerá no segundo semestra do ano que antecede
o encerramento do mandato, cabendo a Assembleia Gera, especificamente
designada para esse fim, determinar as regras e critérios a serem observados
para 6 processo eletivo (prazos, impugnações,etc),
Art, 36 - Nenhum associado é obrigado a assumir funções e/ou concorrer a
cargos, se não for de seu interesse, sendo vedada qualquer forma e/ou tipo de
imposição.

Seção fl - DA PERDA DO MANDATO

Art. 37 — À perda da qualidade de membro da Diretoria Executiva ou do Conselho
Fiscal será decidida pela Assembleia Geral, em casos de justa causa, quando
comprovado:

!— Malservação ou dilapidação do patrimônio social,
1 - Grave violação estatutária ou do ordenamento jurídico vigente que torne
insustentável a manutenção da função e/au cargos
il — Abandono do cargo, assim considerada a ausência injuslificada em 05 (rãs)
reuniões ordinárias consecutivas, sem expressa comunicação dos esotivos da
ausência, junto a Secretaria da “INSTITUIÇÃO”:
IV —- Aceitação de cargo elou função incompatível com o exercicio do cargo que
exerce na Associação;
Y — Conduta duvidosa e que possa afetar a imagem = conceito da
“INSTITUIÇÃO”.

Parágrafo Primeiro - Decídida a justa causa, o Diretor ou Conselheiro será
notificado formalmente. sobre os fatos gue lhe são imputados, sendo-lhe facultado
o prazo de 20 (vinte) dias para apresentação de delesa e produção de provas, a
coritar da data do recebimento da notificação.

Parágrafo Segundo - Vencido o prazo 6 procedimento será remetido pars
Assembleia Geral Extraordinária, convocada especificamente para esse fim e que
deliberará, com quór: de 2/3 (dois terços) de seus membros em primeira

Ê chamada e, pela m ora absoluta, com qualquer número de membros, em,
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Capítulo sexto.

SEÇÃO 1-DO EXERCÍCIO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO

Art. 38 - O exercicio-financeiro da Fundação coincidirá com o ano civil.

Art. 29 - A prestação anual de-contas será submetida a Assembleia Geral, até o dia 30

dirinta) de março de cada ano, com base nos demonstrativos contábeis encerrados

em 31 de- dezembro de ano anterior.

Parágrafo Primeiro - A prestação anual de contas da “INSTITUIÇÃO” será realizada

com observância des Princípios Fundamentais e das Normas Brasileiras de

Contabilidade e conterá, entre outros, 08 seguintes elementos:

1 -velatório circunstanciado de atividades;
Ht - balanço patrimonial,
ui -demonstração-do resultado do exercieio;

1 - demonstração das origens & aplicações de recursos.

Y - quadro comparativo entre à daspesa fixada e realizada;

Yt- parecer do Conselho Fiscal.

Parágrafo Segundo - Apreciada pela Assembleia Ordinária, & prestação de contas

será aprovada ou rejeitada, com as providencias legais, se for a caso.

Art, 40.- À Diretoria Executiva dará publicidade. por qualquer meio eficaz, do relatório

de atividades das demonstrações financeiras da “INSTITUIÇÃO”, inclusive as certidões

negativas de dénitos junto ao INSS e ao EGTS, colocando-os à disposição de qualquer

interassado para exame.

Art, 44 - Dos resultados liquidos provenientes das “atividades da “INSTITUIÇÃO” em

cada exercício, parte será lançada em seu Fundo Patrimonial, e pare será utilizada

para as aiividades do exercício seguinte.

Capítulo Sétimo

DO PESSOAL f

Art. 42 - O pessoal (Recursos Humanos) da “NSTITUIÇÃO” será admitido sob 9vs”

regime da Consolidação das Leis «to Trabalho, complementada por normas intermas.
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Art. 43 - Os membros da Diretoria Executiva permanecerão no exercicio das suas
funções mesmo depois de expirado o seu mandato, até a posse dos. respectivos
substitutos.

Art. 44 - À Alteração destes Estatutos dependerá de aprovação por 2/3 (dois
terços) dos membros do Conselho, não podendo, contudo, desviar ou contrariar a
finalidade da IMSTITUIÇÃO” (vide art. 19).

Art. 45 - À “INSTITUIÇÃO” s6 poderá ser extinta por deliberação de Assembleia
Geral, especialmente convocada para esse fim.

Art. 46 - No caso de dissolução da “INSTITUIÇÃO”, todos os seus bens serão
destinados a uma obra congênere e, na medida do possível, indicada pela maioria
dardiretoria executiva, ainda que não mais atuante.

Art, 47 - Os casos omissos e não previstos neste Estatuto serão resolvidos pordecisão de, no minimo, 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho.

Lido e aprovado o presente Estatuto, vaio mesmo assinado pelos sócios
fundadores, devidamente identificados e qualificados abaixo.

Ribeirão Preto, 20 de junho de 2.018
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lvanete de Lourdes da Silva
Rua Waldemar Luca Kabanti174
Avelino Palma
Ribeirão Preto — SP
Cep 14070-620
RG.17.454.878-3
CPF.055.900.268-08

Larissa de Souza Schmidt
Av. Luís Eduardo Toledo Prado,847 ap.175 Torre 3
Vila do Golte
Ribeirão Preto — SP
Cep.14.027-250
RG.43,528,738-3
CPF.323.704.408-65

Luciana Angélica Domenichefli
Rua Paraiso.888
Vila Tibério
Ribeirão Preto - SP
DEP, 14.050,44)
RG.20.106.284
cprIis.28n 18-84

Naurisio Floriano da Silva
Rua Guia Lopes, 1223
Jardim-Santa Luzia
Ribeirão Preto — SP
Cep.14:051-180
R6.32,197.654-2
CRF.350,952.058-0

de Qddê
Patricia Brigato FONEIPAR

Rua Gapitão-Nilo José Alves,138
Planalto Verde mi

Ribeirão Preto — SP
Cepta.056-512
RG.21.334,261-3
CPF. 142.455.088-44

Pauta Domenicheli de Souza
Rua Dr. Wilson José de Melo, 25
Pianaito Varde
Ribeirão Preto = SP
Cep. 14.056-540
RG.24.770,434-9
CPF ,251,929.458-28



Ricardo Fioriano-da Silva
Rua Aparecida de Souza Dantas Araujo.760
Já Santa-Cecilia
Bonfim- Paulista
Cep:14. 4140-000
RG.32.191.655-4
CPF 332.096:808-41

Roberta Tedesco Melo de Oliveira
Rua Manoel Ache 080 4p,31
ardim Iraja
Ribeirão Preto - SP
Cap. 14020-590
RG. 24178.108
CPF. 143.896.839-40



LISTA DE PRESENÇA — REUNIÃO DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO RESOLVI

RALIDAR — 20/05/2016
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DECLARAÇÃO

Na qualidade de Presidente da ASSOCIAÇÃO RESOLVIMUDAR,

sediada nesta cidade, na Rua Doutor Wilson José de Meilo, 95 —

bairro Planalto Verde, Ribeirão Preto/SP, DECLARO, nosrigores da
lei, para os devidos fins e a quem interessar possa, que a associação
está em efetivo exercício, e continuo funcionamento desde sua
criação, há mais de 02 (dois) anos, observando sempre as
disposições legais e estatuárias aplicáveis à espécie.

Ribeirão Preto/SP, 12 de setembro de 2019

PAULA ponei DE SOUZA
Presidente



Relatório atividades 2017

Street store

É um evento que consiste em atenderas pessoas em situação de rua, como se
estivessem comprando em uma loja, no qual podem pegar 3 peças de roupas, 1

sapato e um acessório, mais corte de cabelo e barba, cortar as unhas e
esmaltar.

Atendemos 120 pessoas neste evento, onde além da loja, servimos o almoço
em na mesa, onde eles podem comer sentados.
O objetivo desse evento é devolver a dignidade e o poder de escolha

São entregues 200 refeições e cerca de 1.000 peças de roupas em um evento
como esse



Marmitas todos os primeiros domingo do mês

Entregamos todo primeiro domingo do mês 700 refeições, que são entregues
na Praça Schimidt, na comunidade da Coca-Cola, na comunidade vida nova.



Páscoa 2017

Arrecadamos 5.000 bombons, onde foram distribuídos para Serra azul,
Araraquara, Serrana, comunidade vida nova, e fizemos uma festa na
comunidade da Coca-cola.

Um evento que contemplou 150 crianças com doces, passeio de trenzinho e
muitas brincadeiras



Dia das Crianças

Foram arrecadados 8.000 brinquedos onde mandamos para Serra Azul,

serrana, Jardinópolis, Araraquara, e fizemos uma festa na comunidade vida
nova

Nossa festa atendeu 250 crianças da comunidade vida nova, com brincadeiras,

presentes, lanches e doces.



Corrida de Rua

Nossa corrida é uma das fontes de arrecadação de fundos para manter o
projeto.

Em 2017 tivemos 250 corredores, o evento aconteceu no condômino Quintas
de São Jose em Bonfim.





Natal

Foram arrecadados 10.000 Brinquedos onde foram distribuídos para Serra Azul,
Serrana, Jardinópolis, Araraquara, comunidade vida Nova em Ribeirão preto,
comunidade do Simioni.







Feijoada 2 beneficente

Feijoada para 300 pessoas para arrecadar verba para manter o projeto.



Relatório Atividades 2018

Street store

É um evento que consiste em atenderas pessoas em situação de rua, como se
estivessem comprando em uma loja, no qual podem pegar 3 peças de roupas, 1

sapato e um acessório, mais corte de cabelo e barba, cortar as unhas e
esmaltar.

Atendemos 250 pessoasneste evento, onde além da loja, servimos o almoço
em na mesa, onde eles podem comer sentados.

O objetivo desse evento é devolver a dignidade e o poder de escolha

São entregues 350 refeições e cerca de 2.000 peças de roupas em um evento
como esse



Marmitas todos os primeiros domingo do mês

Entregamos todo primeiro domingo do mês 700 refeições, que são entregues
na Praça Schimidt, na comunidade da Coca-Cola, na comunidade vida nova.

Totalizando 8.400 refeições no ano.







Páscoa

Arrecadamos 10.000 bombons, onde foram distribuídos para Serra azul,
Araraquara, Serrana, comunidade vida nova, e fizemos uma festa na
comunidade da Coca-cola.

Um evento que contemplou 250 crianças com doces, na comunidade vida nova
e muitas brincadeiras



Dia das Crianças

Foram arrecadados 9.000 brinquedos onde mandamos para Serra Azul,

serrana, Jardinópolis, Araraquara , e fizemos uma festa na comunidade vida
nova

Nossa festa atendeu 250 crianças da comunidade vida nova, com brincadeiras (

como guerra de bexiga de água ), presentes, lanches e doces.





uu

Corrida de Rua | Love Run 32 edição

Nossa corrida é uma das fontes de arrecadação de fundos para manter o

projeto.

Em 2018 tivemos 500 corredores, o evento aconteceu no Haras Manoel Leão

mit VLOVE RUNCS





Natal

Foram arrecadados 12.000 Brinquedos onde foram distribuídos para Serra Azul,

Serrana, Jardinópolis, Araraquara, comunidade vida Nova em Ribeirão preto,
comunidade do Simioni.





Feijoada 42 edição beneficente

Feijoada para 400 pessoas para arrecadar verba para manter o projeto.
a







Arrecadação mensal no supermercado Tonin

Ficamos uma vez por mês nas redes de supermercado Tonin, pedindo
mantimentos na porta. Arrecadamos em média de 600 por loja, totalizando
7.200 kilos no ano. Esses mantimentos servem para fazermos nossas cestas
básicas e nossa 1500 refeições mensais.





Arrecadação Centro espirita toda Última sexta feira do mês

Recebemos do centro espírita de Bonfim uma media de 300 kilos de alimentos
uma vez por mês.

Total de 3.600 kilos no ano

Que usamos para fazer nossas cestas básicas e nossas refeições.
- ie |





Doações de empresas
Recebemos também doações de.campanhas de algumas empresas onde além
de completarmos nossas tarefas, ainda mandamospara instituições que estão
precisando de alimentos

Dando uma média de 5 toneladas por ano











Ações Tamo junto

Ação feita em parceria com outras ongs, onde servimos comida na mesa para
as pessoas em situação de rua, demos palestra sobre a conscientização do

descarte do lixo, falamos sobre doenças sexualmente transmissível e sobre

patrimônio histórico.

Falamos sobre direitos e deveres de um cidadão.

Atendemos 300 pessoas nesse dia e conseguimos acolher 7 pessoas

Que foram encaminhados para uma casa de apoio, para que fossem internados



Festa de dia das crianças com inclusão social Resolvi mudar e FADA

Vamos Brincar!
Evento que fazia a inclusão social, na Parque Raia, atendemos cerca de 200
pessoas nesse evento.

No qual arrecadamos brinquedos das crianças que foram brincar no parque
Raia e levamos para as crianças da Comunidade.





Dia das Mães na comunidade Vida Nova

Fizemos presentes com material reciclado e uma festa para as crianças
entregarem seus presentes as mães

EB de Maio

Mãode Barriga ou

maso amor não,

FELIZ DIA DAS MÃES.



Projeto Comunidade transformada

Que consiste em dar aula para 72 crianças na comunidade vida nova, todos os

sábados, onde resgatamos valores, respeito e cidadania.

Trabalhamos meio ambiente, higiene pessoal, e respeito.

Ainda levamos 100 lanchese suco, para a alimentação das crianças.
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Jantar todas as quartas a noite

Fornecemos 200 refeições para as pessoas em situação de rua, todas as quartas
a noite.

Com direito a comer na mesa, corte de cabelo, barba e banho.

Total de 800 refeições mês













À Organização Resolvi Mudarfoí criada em 2013 por um grupo de amigos com a ideia
de ajudar o próximo e modificar o mundo para melhor.

Não conseguimos mais ignorar as injustiças e desigualdades sociais e fingir que estas
não nos dizem respeito. Percebemos que a maior transformação deveria partir de

nós, por meio de mudanças de conduta, então agregamos mais amor ao

que fazemos a cada dia.

Começamos com 25 voluntáriose distribuição de 350 marmitas mensais além de

roupas. Hoje temos mais de 95 voluntários e fornecemos 1500 marmitas mensais,
sendo 200 todas as quartas feiras em um ponto fixo com mesas, cadeiras, oferta de

banho, serviço de cabeleireiro além de entrega de roupas.
Realizamos a construção de 5 casas na Comunidade Vida Nova, | na Comunidade

Coca-Cola e reformamos o espaço escolar.



Conscientizar a sociedade das desigualdades sociais e assim

pensarmos juntos soluções que diminuam tal abismo social

por meio de ações, campanhase trabalho social.



Tocar mais pessoas, para torná-las conhecedoras dessa
realidade, por meio de uma mudança de consciência,
percebendo as transformações como resultado de

mobilizações coletivas e empáticas.



Promover ações sócio educativas para que pessoas em

situação de vulnerabilidade sejam reinseridas à sociedade com
auxilio alimentício, atenção social, educação, direcionamento

e recolocação do indivíduo ao convívio da

sociedade resgatando assim a dignidade e auto estima.



VISÃO

Ser reconhecida na cidade de Ribeirão Preto e região, como
instituição responsável por um atendimento humanitário com 0
fim de amenizar as desigualdades sociais existentes no dia a

dia de pessoas em situação de vulnerabilidade.

VALORES

Referência, Excelência, Transparência e Responsabilidade
Social.



[trabalho realizado na ONG Resolvi Mudar conta com
voluntários na colaboração financeira e os que atuam na

execução das ações promovidas.



para realização de marmitas semanais e entrega de cesta básica
que doamos mensalmente para famílias

em vulnerabilidade social.



Marmitas semanais, Sociedade transformada, Dia

das Mães, Páscoa, Dia das Criançase Natal.





U projeto Comunidade Transformada na Comunidade Vida

Nova, que consiste em atendimento a 70 crianças entre
à e lá anos, onde trabalhamos o resgate de valores como

respeito, honestidade, educação, solidariedade e ética.





Realizamos anualmente dois grandes eventos, a Corrida
| Love Run realizada em Junho e a Feijoada em Julho, que nos

possibilita um aporte financeiro para manter a estrutura
organizacional financeira e melhorias estruturais.





PINTO DE ARRECADAÇÃO:

Rua Paraíso, 869 Vila Tibério

Ribeirão Preto - SP

De Segunda a sexta das 8h as [Bh

EMAIL PARA CONTATO:

pauladomenichellisfgmail.com
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DECLARAÇÃO

DECLARO para os devidosfins, que conheço: Paula Domenichelli de Souza

(Presidente), brasileira, divorciada, residente à rua Dr. Wilson José de Melo,95,

Planalto Verde, Ribeirão Preto - SP, CEP 14.056-540, portadora do RG.24.770.434-

9e do CPF.251.929 458-28; Ricardo Floriano da Silva (Vice Presidente), brasileiro,

solteiro, residente à Rua Aparecida de Souza Dantas Araujo, 760, Jd.Santa Cecilia,

Bonfim Paulista — Distrito de Ribeirão Preto/SP, CEP 14.110-000, portador do

RG.32.191.655-4 é do CPF.332.096.808-41; Luciana Angélica Domenichelli (1º

Tesoureira), brasileira, casada, residente à Rua Paraiso,869, Via Tibério, Ribeirão

Preto — SP, CEP 14.050-440, portadora do RG.20.106.284 e do CPF.118.288.818-64;

Roberta Tedesco Melo de Oliveira (1º Secretária), brasileira, casada, residente à

Rua Manoel Ache,980 ap.31, Jardim frajá, Ribeirão Preto - SP, CEP 14.020-590,

portadora do RG. 24.178.105 e do CPF. 143.896. 938-40; Larissa de Souza Schmidt
(2º Secretária), brasileira, casada, residente à Avenida Luís Eduardo Toledo

Prado,847 ap.175 Torre 3, Vila do Golfe, Ribeirão Preto — SP, CEP 14,027-250,

portadora do RG.43.529,736-3 e do CPF.324.704.408-66; Maurício Floriano da Silva

(Conselheiro Fiscal), brasileiro, divorciado,residente à Rua Guia Lopes, 1223, Jardim

Santa Luzia, Ribeirão Preto — SP, CEP 14.051-160, portador do RG.32.191.654-2 e
do CPF.350.952.058-0; Patrícia Brigato (Conselheira Fiscal), brasileira, divorciada,

residente à Rua Capitão Nilo José Alves, 136, Planalto Verde, Ribeirão Preto — SP,
CEP 14.056-612, RG.21.334.261-3 e CPF. 142.465.988-44 e, Ivanete de Lourdes da
Silva (Conselheira Fiscal), brasileira, divorciada, residente à Rua Waldemar Luca

Kabariti,174, Avelino Alves Palma, Ribeirão Preto — SP, CEP 14.070-620, portadora
do RG.17.454.878-3 e do CPF.056.900.268-08; todos membros da Diretoria e
Conselho da Associação Resolvi Mudar, em regular funcionamento na cidade de
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Wilson José de Mello, 95 — bairro

Planalto Verde, e sei que são cidadãos de bem, de moral ilibada, não tendo eu
conhecimento, até o momento, de nada que os desabone.

Por ser expressão da verdade, e para que se produzam os devidos efeitos
legais, firmo o presente.

Ribeirão Preto,12 de setembro de 2019
AT Ê

“George: eodoro Ay”+ Delegado de Polícia



Valor Total, R$ 9.000,00 (nove mil reais).
Recursos: Dotação Orçamentária: 3.3.90.39 - Outros Serv.
gos de Terceiros.

Ribeirão Preto. 30 de julho de 2019
MARIA REGINA RICARDO
Diretora Superintendente

tPM

Ê Santa Lydia
Fundação Hogpitaf Santa Lydia

EXTRATO DE CONTRATO
Contratado: Temperclima Refrigeração EIREL - CNEJME
nº: 28,834.735/0001-01, Espécie: Aguisição, Objeto: Aguisi-
ção de eletrodomésticos, seladora, painef de senha eletrôni-
to e dispensador manual de senha, destinados à Unidade
Básica de Saúde Dr. Luís Gastani, Processo nº 038/2018 -Contrato nº 031/2018. Valor R$ 18,338.00 (dezoito mil, ire-
zemose trinta e oitoreais). Prazo: 15 (quinze) dias a periirda

idata de assinatura. Assinatura: 31.07.2019.
MARCELO CESAR CARBOMERI

Diretor Administrativo
LICITAÇÃO DESERTA

Pregão Presencial nº G38/2019
Processo nº 017/2019

Objeto: Registro de preços para contratação de empresaespecializada para fornecimento da EPIs - Equipamentos de
Proteção individual e EPOs- Equipamentos de Proteção Co.
fetiva para os setores de: Manutenção e demais departanten-
to que safa necessário para execução das alividades nasunidades, Fundação Hospital Santa Lydia, Unidade Basica
Distrital de Saúde Dr. Sérgio Arouca, Unidade de Pronto
Atendimento Dr. Luis Atílio Losi Viana e Unidade Básica Dis-
titaide Saúde João Baptista Quartin, pelo prazo de 12 (doze)
meses.
A Fundação Hospital Santa Lydia-FHSL, torna público e paraconhecimento de quem possa interessar que a licitação agi
ma descrita foi dsciarada DESERTA, em razão da ausênciade licitantes interessados.

Ribeirão Preto, 31 de julho de 2019
MARCELO CESAR CARBONER]

Diretor Administrativo

EXTRATO DE CONTRATO
Contratado: POR do Amaral & Amacal Lida - CNEJME nº:
09.343.885/0001-51. Espécie: Aquisição, Objeto: Aquisição

& instalação de equipamentos novos de ar condicionado
split, modelo INVERTER, Processo nº 039/2019. Contrato nº
028/2019. Valor: R$ 15.800,00 (quínee mil e novecentos reais),
Prazwy 20 (vinte) dias a partir da data de assinatura. Assina
tura: 31.07.2099,

MARCELO CESAR CARBONERI
Diretor Administrativo

Transer;
Empresa cês Trânio « Transporte Urbana de Ribeicio Preto S/A

CNPJ nº 43.581.974/0001-19

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 08/2019

Processo de Compras nº 303/2019
Para participação exclusiva de Microempresas, Empresasde Pequeno Porte « Microempreendedor Individual, confor-
me Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
com as alerações infroduzidas pela Lei Complementar nº
147, de 7 de agosto de 2014,
Objeto. Aquisição de botoeiras sonoras para pedestres,conforme quantidadese especificações constantes do Edital
e seus anexos.
Recebimento das Propostas: Até às 14:00h da dia 13087
agie,
Absriura das Propostas: Dia 13/08/2019, às 14:00h.
início da Disputa de Preços: Dia 13/08/2018, a partir das44:30h.
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*
Retiradado Edital Diretamente noite.averliciiacoes-ecom br

“Juerta-feira, 31 de julhe ade 2013

ou gratuitamente, somente para consulta, através do siter
eme lransero. dheiranpreto sn.gou br.

beirão Preto, 37 ce julho de 2019
PASCOAL BOARETO

PregosirofurismoSecretaria Municipe! de Turismo

EXTRATO DO DÉCIMO QUARTO TERMO
DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 23/2005
DO PROCESSO ADMINIST. Nº 2018.010280.5

Pesmissionários: RENAN DOS SANTOS BALIEIRO E THAINA
DOS SANTOS BALIEIRO.
Objeto: Renovação da Vigência Contratual
Assinatura: 23/03/2019.

EXTRATO DO DECIMO QUINTO TERMO
DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 20/2005
DO PROCESSO ADMINIST. Nº 20148,010283.0
permissionária: ABEL DOMINGOS PEREIRA DOS SAN-

ojeio: Renovação da Vigência Contratual.
Assinatura: 22/03/2018.

EXTRATO DO DÉCIMO QUARTO TERMO
DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 21/2005
DO PROCESSO ADMINIST. Nº 2018.010284,9

Permissionária: JANDIRA DIAS.
Objeto: Renovação da Vigência Contratual.
Assinatura 22082018EXTRATO DO DÉCIMO TERMO
DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 08/2009
DO PROCESSO ADMINIST. Nº 2018.010282.2

Permissiunário: EDSON LUIZ DE CAMPOS NOBREGA,
Objeto: Renovação da Vigência Contrejual.
Assinatura: 31/03/2010,

EDMILSON CARLOS DOMINGUES
Secratário Municipal de Turismo

uEouas io

Empresa: RESOLVI MUDAR 12328)
CNPUIGRE: 27.708. 78Bogar-2s

Rea Doutor Wilson Jore do fáaiio, 95 - Planalto Vords - CEP:14 056.640
Município: Ribeirão Preto » 5Poriods: Setembro a Dezembro de 2017
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Empresa: RESOLVI MUDAR (2025)
CNPICPR: 27. 7057H0OGI3

Rua Doutor Wilson Jose de Melia, 45» Bfanaito Vendo - CEP:14.056.540
Municipio: Ribeirão Preto - SP

BALANÇO PATRIMONIAL DE OMa0ts À Bi/taizoss

Quarta-fei

OPERACIONAL 3%

13.580,53)
3.856.085

5 sam
OPERACIONAL (6,01)

TABILIDADE & ASSODADOS
PIMPEZ NETO

A MHZ EMPREENDIMENTOS LTDA, torna público que -

recebauda Secretaria Municipal do Meio Arnbiente, através
do Processo nº 02.2019.020274-9, a Licença Prévia, de
Instalação e/ou de Operação nº 104/2019, para a atividade
de Metalurgia e Equipamentos Frigoríficos, na Rua Domingas
Quintilhano Braga - lote 14 - quadra 01 - Distrito Erspresarial
- Etapa & municipio de Ribeirão Preto - SP.

Sra

pe
au CREFEITUR& MUNICIPAL O

RIBEIRÃO PRET



DECLARAÇÃO

Na qualidade de Presidente da ASSOCIAÇÃO RESOLVI MUDAR,
sediada nesta cidade, na Rua Doutor Wilson José de Mello, 95 —

bairro Planalto Verde, Ribeirão Preto/SP, DECLARO, nos rigores da
lei, para os devidos fins e a quem interessar possa, que na forma
do Estatuto Social, a entidade não atende exclusivamente a seus
sócios e dependentes.

Ribeirão Preto/SP, 12 de setembro de 2019

iog fUsPAULA DOMENICHELLI DE SOUZA

Presidente


